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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 92/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
84674/00
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO:
MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Acumulação de proventos e cargo público. Possibilidade. Impossibilidade da acumulação de uma terceira inativação sob pena de violação ao disposto no artigo 37, § 10 da Constituição Federal. 
RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Município de Toledo, acerca da possibilidade de acumulação de proventos de aposentadoria em dois cargos de professor com outro cargo público.

A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº. 1744/00, observa primeiramente, que a consulta trata de caso concreto, abordando a situação fática de três servidores daquele Município. 

No entanto, como a matéria já foi objeto de apreciação por esta Corte, passou á analise hipoteticamente, concluindo pela possibilidade de acumulação de um cargo público com proventos, se dentro das hipóteses previstas constitucionalmente, sendo impossível, em qualquer caso, uma tríplice acumulação.

O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nº. 8519/02, de 14/11/2006, preliminarmente, manifesta-se no sentido do não conhecimento da consulta formulada, por se tratar de caso concreto, devendo o Município procurar orientação junto á Assessoria Jurídica local ou á Procuradoria geral do Estado.

No mérito, acompanha a manifestação da Diretoria Jurídica, pela legalidade da acumulação de proventos de professor com vencimentos do mesmo cargo, e pela impossibilidade da acumulação de uma terceira inativação, que se ocorreu, deve ser imediatamente anulada..

VOTO

Não obstante a preliminar argüida, considerando que este protocolado encontra-se em trâmite nesta Corte desde 17/03/2000, tendo inclusive, através do gabinete da Procuradoria-geral, sido questionado á municipalidade acerca do interesse na  consulta, o que foi respondido afirmativamente, recebo o presente expediente.

No mérito, acompanho o posicionamento da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a esta Corte e VOTO pela resposta no sentido da possibilidade da acumulação de proventos de professor com vencimentos do mesmo cargo, e pela impossibilidade da acumulação de uma terceira inativação, sob pena de violação ao disposto no artigo 37, § 10 da Constituição Federal, que se ocorreu, deve ser imediatamente anulada.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta no sentido da possibilidade da acumulação de proventos de professor com vencimentos do mesmo cargo, e pela impossibilidade da acumulação de uma terceira inativação, sob pena de violação ao disposto no artigo 37, § 10 da Constituição Federal, que se ocorreu, deve ser imediatamente anulada.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores EDUARDO DE SOUSA LEMOS e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões,  1 de fevereiro de 2007 – Sessão nº 4.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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